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abranger, também as produzidas no 
país e adquiridas pelas entidades con
sumidoras de que se trata. 

15. E não é tudo: admitida a isen
ção, ela não poderia deixar de ser am
pla, isto é, estender-se-ia a todos os 
casos de impostos cobrados pela União, 
pelos Estados, pelos Municípios e pelo 
Distrito Federal. 

16. Surgiria, em consequência, o sé
rio risco de, pelas unidades da Fede
ração, ser pleiteada a restituição do que 
houvessem pago a título de impôsto de 
consumo, de sêlo, de vendas e consigna
ções e tributos diversos, com imprevi-

síveis perturbacj)es financeiras para 
uns e outros. 

17. Diante do exposto prescrito o di
reito de reclamação relativamente ao 
impôsto de consumo recolhido no perío
do de 26 de setembro de 1937 a 31 de 
maio de 1946 (fls. 1 a 116), tomo co
nhecimento do recurso apenas quanto à 
última importação, de 21 de setembro 
de 1946 (fls. 117 e 118), para negar-lhe 
provimento, em face do que consta do 
item 9 dêste despacho. 

18. Publicado, encaminhe-se o pro
cesso à Repartição de origem, para os 
devidos fins. 

IMPôSTO DO SÊLO - ISENÇÃO TRIBUTÁRIA - ATO ANTE
RIOR À CONSTITUIÇÃO 

- A imunidade tributária concedida pela Constituição, 
no art. 15, § 5.0 , não alcança os atos anteriormente sujeitos 
ao impôsto. 

- Interpretação do art. 15, § 5.0 , da Constituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o S. c. 108.012-49 

Com a Rêde de Viação Paraná-Santa 
Catarina assinou a firma José Eduardo 
Henning & Cia., contrato de construção 
de valor estimado em Cr$ 600.000,00, 
tendo sido pago o impôsto de sêlo e 
registrado o contrato na 2.a Coletoria 
Federal de Curitiba, de acôrdo com o 
art. 40 da Lei do Sêlo. 

2. Posteriormente, apurado que o 
valor real do mesmo contrato ultrapas
sara de Cr$ 1.736.503,30 a importância 
estimada inicialmente, foi recolhida, em 
30 de junho de 1948, a importância de 
Cr$ 8.685,00 do impôsto do sêlo. 

3. Entretanto, julgando-se amparada 
no art. 15, § 5.°, da Constituição, a fir
ma referida requereu, em 4 de dezem
bro de 1948, restituição desta última 
parcela do impôsto pago; e, não tendo 
sido atendida, recorre do ato denega
tório da 1.a instância para esta Dire
toria Geral. 

4. O contrato em causa foi lavrado 
em 20 de agôsto de 1945, quando em 
pleno vigor o disposto no art. 2.0, § 3.0, 

das Normas Gerais do decreto-lei n.o 
4.655, de 3 de setembro de 1942, con
soante o qual, nos papéis sujeitos ao 
impôsto de sêlo: 

"Havendo mais de um signatário, se 
algum dêles gozar de isenção, o ônus do 
impôsto recairá sôbre os demais". 

5. Assim, o impôsto do sêlo se tor
nou devido pela firma contratante e obri
gatório desde o momento da assinatura 
do mesmo contrato (art. 40 da Tabela, 
combinado com os arts. 1.0 e 2.°, Nor
mas Gerais) embora condicionado o 
momento do seu recolhimento à oportu
nidade da verificação do valor total das 
obrigações assumidas, previsto na lei em 
atenção à peculiaridade daqueles ins
trumentos. 

6. Conforme o preceito contido na 
Carta Magna de 18 de setembro de 1946, 
referido na Circular Ministerial n.O 23, 
de 6 de agôsto de 1948 (D. O., de 12): 

... "são isentos de impostos, inclusi
ve ° de sêlo, os atos jurídicos e seus 
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instrumentos, quando forem partes a 
União, o Estado e os Municípios". 

7. A imunidade tributária foi conce
dida, para os atos jurídicos e seus ins
trumentos, a partir da vigência da Cons
tituição; não alcança papéis anterior
mente gravados pela imposição tribu
tária. 

8. O contrato de que se trata foi la
vrado, como ficou acentuado, em data 
anterior à da Constituição; e o impôs-

to do sêlo pago posteriormente é mera 
consequência das obrigações assumidas 
nesse instrumento. 

9. Dêste modo, o impôsto recolhido 
era realmente devido, não sendo possí
vel autorizar-se a restituição pretendida. 

10. Ante o exposto, nego provimen
to ao recurso de fls. 

11. Publicado, restitua-se o processo 
à D. F. no Paraná, por intermédio da 
D. R. L". 

ISENÇÃO FISCAL - IMPõSTO DO SÊLO - CAIXA ECONôMICA 
FEDERAL 

- A Caixa Econômica Federal goza de isenção do im
pôsto do sélo. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

ACÓRDÃO 

O 11.0 Tabelião de Notas da cidade 
de São Paulo, submeteu à deliberação 
da Recebedoria Federal em São Paulo, 
dúvida quanto à selagem de escritura 
junta por certidão ao processo em que 
é parte a Caixa Econômica Federal em 
S. Paulo, que por ser uma autarquia, se
gundo entende o comunicante, garante 
&0 ato o impôsto do sêlo. 

A esta consulta deu o Senhor Diretor 
da Recebedoria a seguinte resposta 
~fls. 1): 

"Responde-se que o sêlo no instru
mento em exame, uma vez que como vem 
decidindo a Diretoria das Rendas Inter
nas, a regra do § 3.0 , art. 2.0 , Normas 
Gerais, do decreto-lei n.O 4.655, de 3 de 
setembro de 1942, "tem perfeita aplica
ção em atos nos quais um dos signatá
rios goza de isenção especial" (Proces
sos ns. 68.174-49 e 68.194 de 1949 -
Diário Oficial, de 1 de abril de 1949). 

A mesma Diretoria, em fundamenta
do despacho proferido no processo n.o 
74.721-49 (Diário Oficial, de 5 de maio 
de 1949), bem esclarece que a isenção 
concedida às Caixas Econômicas Fede
rais não se estende a terceiros. E cita 
entre outros, os acórdãos ns. 13.143, 
do 1.0 Conselho de Contribuintes Diá-

rio Oficial, de 29 de julho de 1942; 
14.163, Diário Oficial, de 8 de feve
reiro de 1943; 18.162, Diário Oficial, 
de 24 de agôsto de 1944, adiantando que 
"o disposto no art. 15, § 5.°, da Cons
tituição Federal diz respeito exclusiva
mente, aos atos em que forem partes a 
União, os Estados e os Municípios, co
mo bem esclarece a Circular n.o 23, de 
6 de agôsto de 1948, dêste Ministério. 
O art. 2.°, § 3.0, do decreto-lei n. 4.655, 
de 3 de setembro de 1942, não está re
vogado e tem perfeita aplicação nos 
contratos entre a Caixa Econômica e 
terceiros, quando não gozarem êstes de 
isenção ... ". 

Não conformada com a decisão, vem 
a Caixa Econômica Federal de São 
Paulo a êste Conselho, após o cumpri
mento das formalidades, em recurso vo
luntário alegar o seguinte: 

Que, no caso presente não há o que 
se cogitar ou não da aplicabilidade do 
§ 3.0 do art. 2.° do decreto-lei n.o 4.655, 
de 1942, porquanto o ônus do impôsto 
em questão é de responsabilidade di
reta da recorrente; 

que assim deve ser entendido em face 
de ser êste ônus imputado ao compra
dor pelo art. 1.129 do Código Civil; 

que não se cogita de discutir sôbre o 
disposto no citado artigo da vigente lei 




